
DECRETO N.o 4.020 DE 16 DE ABRIL DE 2014.

Revoga o Decreto n.o 2.724, de 21 de Março de

2002.

o Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

DECRE T A:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto n.o 2.724, de 21 de Março de 2002 que regulamenta

Seção VI, do Capítulo 11, do Título V da Lei Municipal n.o 3.443 de 08 de fevereiro de 2002, que

dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município e dá outras providências, e o

art. 29 da lei 3.444, de 08 de fevereiro de 2002.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de

1.0de Maio de 2014.
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